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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviço de fretamento diário para transporte de pacientes e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Rápido Sumaré Ltda
Empenho(s): 6298/2022
Valor: R$ 75.648,37
Avaré, 07 de junho de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
gerenciamento  do  Projeto  “Viva  o  Largo  São  João”,  tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Cultura.

Fornecedor: Paulo Roberto Costa de Oliveira Junior
Empenho(s): 1507/2022
Valor: R$ 10.350,00
Avaré, 07 de junho de 2022
Isabel Cristina Cardoso
Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação de serviços de maestro da Banda Marcial e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atendimento aos projetos da Secretaria de Cultura.

Fornecedor: João Mateus Rubio Arruda
Empenho(s): 15274/2021
Valor: R$ 2.400,00
Avaré, 07 de junho de 2022
Isabel Cristina Cardoso
Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento diário  via  correio  eletrônico  de boletim de
publicações  em  nome  da  Prefeitura  desta  Estância
Turísitica de Avaré e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para atendimento dos serviços do Gabinete do
sr. Prefeito.

Fornecedor: Grifon Brasil Assesoria Ltda. EPP
Empenho(s): 13352/2021
Valor: R$ 50,00
Avaré, 07 de junho de 2022
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação  de  serviços  de  aulas  teatro  e  tal  quebra  de
ordem cronológica se faz necessária para atendimento aos
projetos da Secretaria de Cultura.

Fornecedor: Giovana de Fátima Sgarbi Augusto
Empenho(s): 20189/2021
Valor: R$ 1.980,00
Avaré, 07 de junho de 2022
Isabel Cristina Cardoso
Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços de aulas de canto coral e teclado e tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária para atendimento aos
projetos da Secretaria de Cultura.

Fornecedor: Frederico Corrêa Peão
Empenho(s): 7838/2022
Valor: R$ 1.282,07
Avaré, 07 de junho de 2022
Isabel Cristina Cardoso
Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de profissionais médicos e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimentos  no
Programa Saúde da Família.

Fornecedor: Clínica Médica Daher e Mansur Ltda. EPP
Empenho(s): 372/2022
Valor: R$ 63.309,75
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Avaré, 07 de junho de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação de serviços de publicações legais e tal quebra de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  a  devida
publicidade através do Sistema PUBNET.

Fornecedor: Companhia de Processamento de Dados do
Estado de São Paulo - PRODESP

Empenho(s): 110/2022
Valor: R$ 7.550,36
Avaré, 07 de junho de 2022
Thaís Francini Christino
Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  gases  medicinais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimento  da
demanda da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: White Martins Gases Industriais Ltda.
Empenho(s): 1062,1063,521/2022
Valor: R$ 3.600,00
Avaré, 07 de junho de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação de serviços de médicos pediatras e tal quebra de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  atender  as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Clínica Médica Pronto Ped Ltda
Empenho(s): 3165/2022
Valor: R$ 10.050,00
Avaré, 07 de junho de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

RESOLUÇÃO NORMATIVA nº 03/2022, de 06 de junho
de 2022

(Dispõe sobre o Regulamento

de Atribuição de Aulas para a
Educação de Jovens e Adultos
referente  ao  ano  letivo  de
2022  /  2º  Semestre  e  dá
outras providências).

A  Secretária  Municipal  da  Educação,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Nº 2007, de 03 de maio
de 2016 do Estatuto do Magistério do Município da Estância
Turística de Avaré, considerando o disposto no artigo 38 da
Lei  Nº 2007, de 03 de maio de 2016 – a atribuição de
classes,  de  aulas  e  de  unidades  escolares  será
regulamentada pela Secretaria Municipal de Educação, que
definirá  critérios  para  a  classificação  dos  Docentes;
considerando o disposto do artigo 43, capítulo IV da Lei Nº
2007, de 03 de maio de 2016, caberá ao Diretor de Escola e
à Secretaria Municipal da Educação, em seus âmbitos de
atuação, adotar providências necessárias à execução, ao
acompanhamento e à avaliação das normas que orientarão
o  processo  de  atribuição  de  classes  e  de  aulas  dos
docentes; considerando ainda a necessidade de aprimorar
e normatizar os procedimentos referentes à organização
para a atribuição de aulas para o segundo semestre do ano
letivo  de  2022  e  considerando  os  critérios  para  a
classificação  dos  Docentes  para  efeito  de  atribuição  de
aulas,  resolve:

Artigo 1º - Serão consideradas como tempo de serviço
no Magistério Público Municipal de Avaré, para efeito de
classificação  no  processo  de  atribuição  de  aulas  referente
ao  ano  letivo  de  2022  /  2º  Semestre,  as  seguintes
ocorrências:

-Licença maternidade ou paternidade;
-Licença adoção;
-Licença prêmio;
-Licença profilática;
-Licença para prestar serviço militar;
-Férias;
-Gala;
-Nojo;
-Acidente de trabalho;
-Doação de órgãos;
-Prestação de serviços no juri e outros obrigatórios por

Lei;
-Faltas Abonadas;
-Doação de sangue na forma prevista em Lei e
-Aniversário do Servidor (Lei 2.523, de 05 de julho de

2021).
Artigo  2º  -  Os  critérios  para  classificação  e  contagem

de pontos, conforme Portaria Nº 002, de 28 de março de
2022, se fará através da somatória de:

I- Tempo de serviço no Magistério Público Municipal de
Avaré, no nível ou disciplina de inscrição – 0,1 (um décimo)
ponto por dia considerando o disposto no Artigo 1º desta
Resolução, no período até 10 de junho de 2022, somados
aos pontos do período anterior;

II- Certificados de frequência em cursos de atualização
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ou aperfeiçoamento, considerando aqueles realizados nos
últimos 3 (três) anos (de 11 de junho de 2019 a 10 de junho
de 2022) – 0,01 (um centésimo) ponto por hora de curso,
até 10,0 (dez) pontos;

III- Para portadores de outras Licenciaturas na área da
Educação em Instituições credenciadas pelo MEC, além da
exigida para ingresso, serão computados 10,0 (dez) pontos
por  Licenciatura,  permitindo  a  acúmulo  de  até  3  (três)
Licenciaturas;

IV-  Certificados  em  cursos  de  Pós-Graduação  na  área
da Educação em Instituições credenciadas pelo MEC, no
mínimo de 360 horas (Lato Sensu), permitindo o acúmulo
de  até  3  (três)  certificados–10,0  (dez)  pontos  por
certificado,  não  podendo  considerar  o  qual  usou  para
ingresso;

V  -  Diplomas  em  cursos  de  Mestrado  na  área  da
Educação - 35,0 (trinta e cinco) pontos;

VI  –  Diplomas em cursos  de  Doutorado na  área  da
Educação–45,0 (quarenta e cinco) pontos;

VII – Assiduidade: acréscimo de 10,0 (dez) pontos ao
professor que, no período de 04/04/2022 a 10/06/2022, não
ultrapassar  a  2  (duas)  ausências  justificadas.  Não  serão
consideradas  ausências,  para  fins  de  pontuação,  as
ocorrências  elencadas  no  Art igo  12  §  2º  da  Lei
Complementar Nº 216, de 03 de maio de 2016 e na Lei N°
2.523, de 05 de julho de 2021.

Parágrafo  único:  Somente  serão  aceitos  certidões,
atestados  ou  declarações,  acompanhados  de  seus
respectivos  históricos  escolares.

Artigo 3º – Caberá ao Diretor da Escola convocar os
docentes  da  Unidade  Escolar  para  verificar  a  pontuação
anterior e atualizar os dados da ficha de classificação do 2º
semestre do ano vigente, referente aos docentes inscritos
no  processo  de  atribuição  de  aulas,  como  também  a
convocação  para  atribuição  em sua  Unidade  Escolar  da
Fase 1.

Artigo 4º - Os dados contidos na ficha de classificação,
bem como a análise dos documentos apresentados são de
total responsabilidade do professor e do diretor, cabendo a
esse último a validação por meio de carimbo e assinatura.

Artigo 5º – Caberá à Secretaria Municipal da Educação
a  convocação  dos  docentes,  através  do  Semanário  Oficial
do Município para atribuição das demais fases.

Artigo 6º - Caberá ao diretor atribuir aulas e ou classes,
considerando  o  perfil  dos  profissionais  para  o  bom
desempenho  das  atividades.

Artigo 7º - Em caso de acúmulo de cargo, o professor
deve considerar os horários das escolas envolvidas para
garantir o direito de acumular cargos.

Artigo 8º - As listas com as classificações dos docentes
serão publicadas no Semanário  da Estância  Turística  de
Avaré com no mínimo 5 (cinco) dias antes das atribuições
(fases  2  e  3)  realizadas  pela  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Artigo  9º  –  O  cronograma  de  atribuição  de  aulas  fica
publicado abaixo.

Artigo 10 - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

CRONOGRAMA
Conforme determina na Lei Nº 2007, de 03 de maio de

2016,  convocamos  os  docentes  para  entrega  de
documentação e atribuição de aulas, nos dias e horários
que seguem abaixo:

- De 07 a 10 de junho de 2022
Local: Unidades Escolares
Entrega  pelo  professor,  na  escola  sede,  de  toda

documentação  referente  à  contagem  de  pontos  para
classificação.

- De 13 a 15 de junho de 2022
Unidades  Escolares  encaminham,  à  Secretaria

Municipal de Educação / Supervisão de Ensino, os Quadros
de Classificação dos Docentes.

- Dia 15 de junho de 2022
Unidades  Escolares  divulgam  a  classificação  dos

docentes  por  componente  curricular,  para  atribuição  de
aulas referentes à fase 1 (sede).

- Dias 20 e 21 de junho de 2022
Atribuição de Aulas – Fase 1
Local: Unidades Escolares / Horário: 19h00
Atribuição de aulas da Unidade Sede para os docentes

(PEB II) da Educação de Jovens e Adultos.
- Dia 22 de junho de 2022
Unidades  Escolares  encaminham,  à  Secretaria

Municipal de Educação / Supervisão de Ensino, os Quadros
de  Atr ibu ição  de  Aulas  e  os  Quadros  de  Aulas
Remanescentes (não atr ibuídas) .

- Dia 24 de junho de 2022
Atribuição de Aulas – Fases 2 e 3
Local: EMEB Salim Antonio Curiati / Horário: 17h30
Fase 2 - Atribuição de aulas livres remanescentes e/ou

em  subst i tu ição  nas  unidades  escolares  para
complementação da jornada e atribuição de aulas para o
docente adido, obedecendo à lista classificatória por tempo
de serviço e títulos.

Fase 3 - Atribuição de aulas do componente curricular
e/ou  afins  para  carga  suplementar,  obedecendo  à  lista
classificatória.

Avaré, 06 de junho de 2022
...........................................................................................................
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